
PROJETO DE LEI Nº 
586, DE 2007

Classifica como estância turística o Município de Itapuí

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:


Artigo 1º - Fica classificado como estância turística o Município de Itapuí.


Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA



Tem o presente projeto de lei o objetivo de incluir a cidade de Itapuí entre os municípios que são reconhecidos como estâncias turísticas. Itapuí, que na língua tupi-guarani significa “bica de pedra”, está localizada na região central de nosso Estado, bastante privilegiada, tanto geograficamente quanto economicamente, pois possui terra roxa extremamente fértil, onde a principal cultura é a cana-de-açúcar. Destacam-se também as indústrias do setor moveleiro, como as Móveis Lindolar; Galego; Furiato e Souza, além das avícolas Itabom; Santa Cecília e indiretos. 



Ainda no setor industrial, pode-se destacar as atividades da tradicional Trident, que produz materiais de precisão e exporta para mais de 40 países.



Vale salientar que o Município de Itapuí é favorecido por  uma das melhores malhas rodoviárias interior paulista, dista a apenas 25 quilômetros de Jaú e a 50 quilômetros de Bauru, duas cidades muito importantes dentro do contexto de desenvolvimento socioeconômico do Estado.



O desenvolvimento que é marcante em outras comunidades paulistas também é registrado em Itapuí, onde a população, composta por cerca de 11 mil habitantes, nutre um grande amor à sua terra. 



A cidade é carinhosamente conhecida como “cidade mar azul”, tendo o privilégio de estar localizada às margens do lendário rio Tietê,  possuindo um magnífico lago artificial, fruto do represamento ocorrido na década de 60. Cabe ressaltar que, neste local, à beira da represa, foi construído um complexo de lazer e esportes, constituído por quadras, campos de futebol, vestiários, parque infantil, estabelecimentos comerciais e um trapiche onde atracam lanchas, barcos formando uma paisagem inesquecível ao lado do ferry-boat que faz a travessia, gratuitamente, de veículos e usuários até o vizinho município de Boracéia. Importante dizer que a “prainha” é um dos principais pontos turísticos de Itapuí e região, proporcionando momentos de rara beleza e tranqüilidade aos seus visitantes. Outra atração turística é a praça central que abriga a Igreja Matriz do padroeiro Santo Antonio de Pádua, sendo o jardim que rodeia a igreja um belo cartão postal da cidade.



Destacamos também vários eventos culturais que já se tornaram tradicionais e recebem turistas de toda a região, como o Carnaval Popular; a Festa de Santo Antônio (padroeiro); a Festa do Frango e o desfile de aniversário da cidade, comemorado em 11 de setembro.



Com a transformação de Itapuí em estância turística, faremos justiça a esta localidade que já possui beleza natural e potencial turístico de fato, além de atender uma das mais antigas e merecidas reivindicações de sua digna população.



Ante o exposto, solicitamos o concurso dos Nobres Colegas na aprovação desta proporsição.

Sala das Sessões, em 20-6-2007.

a) Pedro Tobias - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 722897 180607 1617


